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ACÓRDÃO Nº 083/2013

EMENTA:  I.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  GUIA  DE 
INFORMAÇÃO  DO  VALOR  ADICIONADO  –  GIVA. 
DESCUMPRIMENTO  DE  PRAZO  NA  ENTREGA. 
NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DO LANÇAMENTO 
ATRAVÉS DE AUTO DE INFRAÇÃO, NOS TERMOS DO 
ART.  1.484  DO  DECRETO  13.500/2008.  EXIGÊNCIA 
FISCAL INDEVIDA.

II.  Recurso conhecido e  provido,  para  reformar  a  decisão  de 
primeira instância e considerar improcedente a exigência fiscal.

III. Decisão por unanimidade.
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